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ESTADO DE SERGIPE

uururcÍpro DE ARErA BRANcA
SECRETARTA DE OBRAS, TRANSPORTE, URBANISMO E SANEAMENTO

JUSTIFICATIVA

Nos termos da cláusula quarta do contrato no 27/2019, apresenta-Se justificativa

para a prorrogação do prazo, para o referido contrato celebrado-entrerc Município

de Areia Branca, denominado coNTRATANTE, e CAL - CONSTRUçOES LTDA,

denominada CONTRATADA, decorrente da Tomada de Preços no 12/2OlB, mediante

as considerações a seguir:

Considerando que o objeto do contrato no 27/2019 é contratação de empresa

especializada em obras ó serviços de engenharia para realizar obras de reforma e

reurbanização da praça do povoado junco, zona rural deste Municípro;

Considerando que a emPresa
fielmente o objeto contratual,
obrigações assumidas;

considerando que durante o período de execução houve incidência de fortes

chuvas, dada a natureza do objeto, qual seja, reforma de praça, culminando na

desaceieração no ritmo da obra, acarretando em atrasOs no cronograma de

execu çã o;

Considerando, ainda, que a prorrogação supramenCionada se faz imprescindível,

l-raja vista a necessidade deste Município, para que S.e possa dar continuidade aos

seiviços prestados, tanto à comunidade, quanto às atividades administrativas

indispensáveis;

considerando, por fim, o texto da Lei no 8.666/93, que assim dispõe:

Art. 57. A duração dos contratos regidos
por esta Lei ficará adstrita à vigência dos'respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:
(..,)
§ to Os prazos de início de etaPas de

execução, de conclusão e de entrega
admitem Prorrogação, mantidas as

demais cláusulas do contrato e

assegurada a manutenção de seu
equitíbrio econômico'financeiro, desde
que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em Processo:
(...)
II - superveniência de fato excepcional ou

imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as

condiÇões de execução do contrato;
(...)
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei
poderão ser alterados, com as devidas
justificativast nos seguintes casos 

"
(. ..)
II - por acordo das Partes:

executora
mantendo,

dos serviços vinha desemPenhando
em suma, comPatibilidade com as
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Desta Íorma, tem-se por justificada a solicitação, oportunidade na qual solicito a

AUTORIZAçAO.
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Areia Branca/SE, 16 de setembro de 2019'
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